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Anexo 1 - Enquadramento dos corpos hídricos da UGRHI 02, de acordo com o Decreto n° 
10.755/1997. 

Curso d´água Trecho Classificação 
Tabuleta e afluentes Cabeceiras - confluência com o ribeirão Benfica Classe 1 
Àgua limpa e afluentes Cabeceiras – jusante da confluência com o Rib. Da Saudade Classe 1 
Benfica e afluentes Cabeceiras - confluência com o córrego Tabuleta Classe 1 
Buenos e Morenos e afluentes Cabeceiras - Confluência com o ribeirão do Guarulhos Classe 1 
Grande e afluentes Cabeceiras - confluência com o córrego cachoeirão Classe 1 
Limeira e afluentes Cabeceiras – confluência com o ribeirão do Ronco Classe 1 
Lopes e afluentes ME Cabeceiras – confluência com o córrego Goiabal  Classe 1 
Roncos e afluentes Cabeceiras – confluência com o ribeirão da Limeira Classe 1 
Sertão e afluentes Cabeceiras – cota 760m (Mun. Piquete) Classe 1 
Taquaral ou Peixe e afluentes Cabeceiras – confluência com o rio Guaratinguetá  Classe 1 
Buquira ou Ferrão e afluentes Cabeceiras – jusante da confluência com o córrego. Da Bengala Classe 1 
Claro e afluentes Cabeceiras – jusante da confluência com o córrego Curape Classe 1 
Cruzes e afluentes jusante da confluência com o cór. Da cascata Classe 1 
Entupido e afluentes confluência com o córrego Bela Aurora Classe 1 
Guaratinguetá e afluentes Cabeceiras – confluência com o ribeirão do Taquaral ou Peixe Classe 1 
Jacu e afluentes Cabeceiras – jusante da confluência com o rib. Do Braço Classe 1 
Jaguari e afluentes (exceto o rib Araraquara) Cabeceiras – barragem (Mun. de Igaratá) Classe 1 
Paraiba do Sul e afluentes Cabeceiras – barragem de Santa Branca Classe 1 
Piagui e afluentes MD Cabeceiras – jusante da confluência com o córrego Caracol Classe 1 
Piagui e afluentes ME Cabeceiras – jusante da confluência com o rio batista Classe 1 
Piquete e afluentes da ME Cabeceiras – confluência com o ribeirão Passa Vinte Classe 1 
Piracuama e afluentes Cabeceiras – confluência com o ribeirão do Machado Classe 1 
Aguada Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Minhoca Cruzamento Dutra – confluência com o rio Paraíba do Sul Classe 4 
Pontilhão Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Serimbura Cabeceiras – confluência com o ribeirão Vidoca  Classe 4 
Chácara Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Colônia Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Lava-Pés Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Lones Confluência cór. Goiabal - confluência rio Paraíba do Sul Classe 4 
Manuel Lito Confluência cór. Tijuco - confluência rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Matadouro Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul Classe 4 
Moraes Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Motas Confluência cór. dos Bicudos - confluência rio Paraiba do Sul Classe 4 
Pinhão ou José Raimundo Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Pitas Cruzamento Dutra – confluência com o rio Paraíba do Sul Classe 4 
Putins Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Sá Cabeceiras – confluência com o rio Paraíba do Sul  Classe 4 
São Gonçalo Confluência rio das Pedras - confluência rio Paraíba do Sul  Classe 4 
Tabuão Confluência cór. Três Barras - confluência rio Paraiba do Sul Classe 4 
Vidoca Confluência cór. das Águas Claras-confluência Paraíba do Sul Classe 4 
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O Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP) e o Comitê das 
Bacias Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul (CBH-PS), tendo em vista os temas e prioridades 
comuns identificados em seus respectivos Planos (PIRH-PS e PBH-PS) firmaram compromisso 
de apoio mútuo para o desenvolvimento de diversas ações. 

Ao todo 23 ações do PIRH-PS foram incorporadas no PBH-PS e constam do Plano de Ações e do 
Programa de Investimentos (PA/PI). A seguir são apresentadas informações resumidas destas 
ações, para informações mais detalhadas destas ações recomenda-se consultar o PIRH-PS ou entrar 
em contato com a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 
(AGEVAP). 

 

Agenda 1- Gestão de Recursos Hídricos 

Subagenda 1.2 - Instrumentos de Gestão 

Melhorar as condições de operação do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos, a partir do 
aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão. 

Programa 1.2.2 - Outorga 

Fortalecer o instrumento de outorga de direito de uso da água na Bacia Hidrográfica do Paraíba do 
Sul, através da ampliação e do aperfeiçoamento do atual sistema implementado. 

 Ação 1.2.1.1 – (CEIVAP- 1 milhão de reais) elaborar estudo visando à análise, consistência 
e aprimoramento dos cadastros de outorga, bem como a avaliação da possibilidade de 
uniformização das plataformas e informações sobre o instrumento de outorga na bacia. Este 
estudo será voltado aos temas: vazão de referência, vazão outorgável, usos insignificantes, 
outorgas coletivas, usos prioritários, sazonalidade e regionalidade de outorgas (associadas 
a unidades especiais de gestão), bem como de critérios de eficiência e economia. Também 
deverá contemplar a universalização das informações entre os órgãos, de forma a adotar 
uma mesma base de referência para oferta e demanda. 

Na realização desta ação devem ser consideradas as discussões já em realização no âmbito dos 
órgãos gestores (ANA, IGAM, INEA e DAEE). Estes alinhamentos já têm mostrado avanços 
importantes com relação aos critérios de outorga. 

Programa 1.2.3 - Enquadramento 

Efetivar a nova proposta de enquadramento dos corpos d’água em classes de usos, cumprindo 
todos os trâmites legais necessários até a sua aprovação junto aos Conselhos de Recursos Hídricos. 

 Ação 1.2.3.1 – (CEIVAP- 1,75 milhão de reais). Promover a etapa Técnico propositiva do 
Enquadramento, com base nos estudos preliminares realizados no âmbito do PIRH-PS. 

 Ação 1.2.3.2 - (CEIVAP- 1,75 milhão de reais). Elaborar proposta final de enquadramento 
e programa de efetivação. Implementação do Programa de Efetivação do Enquadramento, 
com vistas a aprovação da proposta de enquadramento nas instâncias legais, e considerando 
o alinhamento entre os órgãos gestores. 

Subagenda 1.3 - Unidades Especiais de Gestão 

Definir Unidades Especiais de Gestão dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul. 
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Programa 1.3.1 - Criação de Unidades Especiais de Gestão e Indicação de Manejos 
Diferenciados 

Criar e operar de maneira diferenciada através dos instrumentos de gestão nas Unidades Especiais 
de Gestão.  

 Ação 1.3.1.1 - (CEIVAP- 1 milhão de reais). Estudar e propor a criação de Unidades 
Especiais de Gestão (UEGs) para a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul e definir as 
necessidades de manejo diferenciado e possíveis restrições de uso para cada UEG.  

Subagenda 1.4 - Eventos Críticos 

Dispor de procedimentos planejados para enfrentar eventos críticos na Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul. 

Programa 1.4.1 - Elaboração e Execução das Ações do Plano de Gerenciamento de Riscos 

Subsidiar a elaboração e implementação do Plano de Gerenciamento de Riscos da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul.  

 Ação 1.4.1.1 - (CEIVAP- 2 milhões de reais). Elaborar o Plano de Gerenciamento de 
Riscos da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, com base no Termo de Referência 
elaborado no âmbito do PIRH-PS. Inclui-se no PGR o Plano(s) de Contingência; 

 Ação 1.4.1.2 - (CEIVAP- 5,9 milhões de reais) Acompanhamento da Implementação do 
Plano de Gerenciamento de Riscos e divulgação no SIGA-CEIVAP. 

 

Agenda 2- Recursos Hídricos 

Subagenda 2.1 - Água Superficial 

Melhorar as condições de disponibilidade hídrica quali-quantitativa superficial. 

Programa 2.1.1 - Equacionamento de Problemas de Balanço Hídrico Quali-quantitativo 

Estudar e propor soluções adequadas para resolver problemas de balanço hídrico quali-quantitativo 
e garantir o atendimento das demandas. 

 Ação 2.1.1.1 - (CEIVAP- 3 milhões de reais). Realizar estudo de alternativas para o 
equacionamento de problemas de balanço hídrico quali-quantitativo, a exemplo de: novos 
barramentos, realocação de pontos de captação e lançamento e transposições internas na 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. Este estudo deverá estar em consonância com o 
Plano de Gerenciamento de Riscos. 

Subagenda 2.3- Monitoramento quali/quantitativo da água superficial e subterrânea 

Melhorar o conhecimento sobre a situação da disponibilidade hídrica Quali-Quantitativa 
Superficial e Subterrânea da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

Programa 2.3.2 - Melhoria, Redimensionamento e Modernização da Rede de Monitoramento 
Quali-quantitativa 

Avaliar e aprimorar o sistema de monitoramento quali-quantitativo da água superficial e 
subterrânea existente na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 Ação 2.3.2.1 - (Sem custo - discussão no âmbito dos órgãos gestores de recursos hídricos). 
Realizar estudo de avaliação da situação atual, com vistas ao redimensionamento da rede 
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de monitoramento da quantidade e qualidade da água superficial e subterrânea na Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul; 

 Ação 2.3.2.3 - (CEIVAP- 9 milhões de reais). Executar o Programa Monitorar, visando à 
modernização de rede de monitoramento em pontos estratégicos da bacia (Qualidade); 

 Ação 2.3.2.4 - (CEIVAP- 9 milhões de reais). Executar o Programa Monitorar, visando à 
modernização de rede de monitoramento em pontos estratégicos da bacia (Quantidade). 

 

Agenda 3- Saneamento Urbano e Rural 

Subagenda 3.2- Esgotamento Sanitário 

Aprimorar as condições do esgotamento sanitário para que sejam obtidas melhorias na qualidade 
da água, bem como benefícios nas condições de vida da população urbana e ruralna Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

Programa 3.2.1 - Ampliação e Aperfeiçoamento dos Sistemas de Esgotamento Sanitário 

Ampliar e aperfeiçoar os sistemas de esgotamento sanitário urbano e rural existentes na Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 Ação 3.2.1.1 - (CEIVAP- 3,4 milhões de reais). Elaborar diagnóstico das condições de 
esgotamento sanitário na zona rural dos municípios (incluídos aglomerados rurais e 
comunidades rurais isoladas) da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, apontar regiões 
prioritárias para atuação, bem como indicar ações para melhoria das condições; 

 Ação 3.2.1.4 - (CEIVAP- 313 milhões de reais). Executar obras de ampliação e 
aperfeiçoamento de sistemas de esgotamento sanitário; 

 Ação 3.2.1.5 – (CEIVAP- 30 milhões de reais). Supervisionar a implantação de obras de 
ampliação e aperfeiçoamento de sistemas de esgotamento sanitário. 

 

Agenda 4- Infraestrutura Verde 

Subagenda 4.1- Planejamento Territorial 

Planejar ações de proteção, manutenção, recuperação e/ou assegurar a oferta de serviços 
ecossistêmicos que contribuem para a manutenção da qualidade e regulação da disponibilidade da 
água de mananciais estratégicos na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, de modo a garantir 
o bem-estar humano, a segurança hídrica e a saúde dos ecossistemas associados à água, a médio e 
longo prazo. 

Programa 4.1.2- Elaboração de Estudos e Projetos de Conservação e Reabilitação de Bacias 
Hidrográficas Prioritárias 

Elaborar Estudos, Programas e Projetos voltados à conservação e a reabilitação de bacias 
hidrográficas. 

 Ação 4.1.2.1 - (CEIVAP- 4,5 milhões de reais). Elaborar projetos visando a conservação e 
reabilitação de bacias hidrográficas. 

Programa 4.1.3 - Mobilização Social visando a Conservação e Reabilitação de Bacias 
Hidrográficas Prioritárias 
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Formar as parcerias necessárias para a execução de ações de recomposição vegetal e o manejo 
adequado do solo em áreas prioritárias da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 Ação 4.1.3.1 - (CEIVAP- 1 milhão de reais). Identificar parcerias para a implantação dos 
projetos de conservação e reabilitação de bacias hidrográficas prioritárias; 

 Ação 4.1.3.2 - (CEIVAP- 1 milhão de reais). Mobilizar e formalizar acordos com 
proprietários de terras situadas em áreas que receberão projetos de conservação e 
reabilitação de bacias hidrográficas, com vistas a sua viabilização e execução. 

Subagenda 4.2- Intervenções na Paisagem 

Realizar ações de proteção, manutenção, recuperação e/ou assegurar a oferta de serviços 
ecossistêmicos que contribuem para a manutenção da qualidade e regulação da disponibilidade da 
água de mananciais estratégicos na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, de modo a garantir 
bem-estar humano, a segurança hídrica e a saúde dos ecossistemas associados à água, a médio e 
longo prazo. 

Programa 4.2.1- Restauração e Conservação de Bacias Hidrográficas e reabilitação de corpos 
hídricos 

Executar os projetos elaborados no programa 4.1.2, referente à Elaboração de Estudos e Projetos 
de Conservação e Reabilitação de Bacias Hidrográficas Prioritárias. 

 Ação 4.2.1.1 - (CEIVAP- 57 milhões de reais) Executar os Programas e Projetos de 
conservação e reabilitação das bacias hidrográficas, de acordo com a ação4.1.2.1 

 

Agenda 5- Produção de Conhecimento 

Subagenda 5.1- Produção do Conhecimento 

Aumentar o conhecimento sobre os temas associados aos recursos hídricos da Bacia Hidrográfica 
do Rio Paraíba do Sul que resultem na melhor condição de gestão. 

Programa 5.1.2 - Elaboração de Estudos Técnicos 

Aumentar o conhecimento técnico sobre temas de importância para os recursos hídricos e que 
preencham lacunas existentes no diagnóstico do PIRH-PS. 

 Ação 5.1.2.1 - (CEIVAP- 1,5 milhão de reais). Elaborar estudos de refinamento das 
disponibilidades hídricas na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul; 

 Ação 5.1.2.2 - (CEIVAP- 1,5 milhão de reais). Elaborar estudos de atualização do quadro 
de demandas hídricas e atualização dos Balanços Hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul. 

Subagenda 5.3- Estudos Setoriais 

Aumentar o conhecimento sobre o uso da água e a geração de carga poluidora nos setores 
produtivos e no saneamento da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, bem como promover a 
divulgação dos resultados de estudos e propostas de melhoria. 

Programa 5.3.1- Indústria 

Aumentar o conhecimento, propor e divulgar ações de melhoria na eficiência do uso da água e 
tratamento de efluentes no setor industrial da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 
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 Ação 5.3.1.1 - (ANA- 1 milhão de reais). Realizar estudo abrangente sobre os usos da água 
na indústria, bem como de tipificação de efluentes, com vista à proposição de ações de uso 
racional da água e redução das cargas poluidora. A ação deverá incluir a divulgação dos 
resultados do estudo ao setor industrial da Bacia Hidrográfica do Paraíba do Sul; 

Programa 5.3.2 - Agropecuária 

Aumentar o conhecimento, propor e divulgar ações de melhoria na eficiência do uso da água e 
tratamento de efluentes no Setor Agropecuário da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 Ação 5.3.2.1 - (ANA- 1 milhão de reais). Realizar estudo abrangente sobre os usos da água 
na agropecuária, bem como sobre a geração de efluentes, utilização de agroquímicos e 
outras atividades da propriedade que geram cargas poluidoras, com vista à proposição de 
ações de uso racional da água e redução das cargas poluidoras. 

 

Agenda 6- Comunicação e Educação Ambiental 

Subagenda 6.2 - Educação Ambiental 

Fomentar projetos de Educação Ambiental na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

Programa 6.2.1- Elaboração do Programa de Educação Ambiental 

Planejar as ações de educação ambiental com foco nos recursos hídricos existentes na Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 

 Ação 6.2.1 - (ANA- 950 mil reais). Elaborar o Plano de Educação Ambiental para a Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. 
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